
Conselheiro PEDRO PAULO DE LIMA DOURADO

DECISAO ADMINISTRATIVA:

1.Os carros que foram colocados a disposiçao do

Conselho de Contas dos Municípios e que nao   recebem

combustivel do órgao de origem, passarao a receber,  a

partir desta data, uma cota de quinze (15) litros dia

rios de gasolina.

2.0 Departamento de Administraçao tomará   as

providencias necessárias ao cumprimento desta decisao.

Divulgue-se e Cumpra-se

Sala das sessoes do Conselh^, em 05 de maio de

ESTADO DO PARÁ

CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

DECISAO ADMINISTRATIVA N9 02/83

O Plenário do Conselho de Contas dos Municípios

do Estado do Pará^ em sessao realizada.a 17 de maio de

1983/ a unanimidade, aprova a seguinte


